
Pi{ÊFÉITUH.q fuiUruiC!PAL DE

CAPELA DO ÂLTO ALEGRE. BAHIA

e=o!=TÀ-A-Lo_=N=-riiJl2{25

Pelo presentc fenno ile Contrâto, regitlr pela I ei Fetleral n.'
14.133/21 c alterações posteri(n'es, (luc cnlr( si celetrram l
FUNDO MUNTCIPAI. DE l.lDUC.\( À() l'E C,\PEL^
DO AL'l'O ALEGRE, pessoa.jur'ídica tlc direito público
irrferrro- C.i\l).1 sob o n" i0.350.l-19100() I '(r I- !r)rr scdc Í\ lluir
i9 de i\{arço S/N, anrlar 2. llairlo: ( i:ntto. t'apela do Altrr
Àlrgre. []ahia, neste ato rcl)rescntÍr(i(, pelir Sr'.' ( ristinti
Carclostr tl:r Silva. Secrctaria Nlrrrrieilr,,i" ilorar.anle
denotnirtado (--ONTRATAN'f t.. e. tio oLrltr,- a slllpresa
POS'IO MR OLMiIIA LI'DA. insclita nr) CNPJ sob (,

n" i3.332.861/0001-19. Conr sede a ,\r enirla I 7 de Ahril. n '

387, Centro. Capela do Alto Alcgrei13A. ( FP 44,6.15-000.
nesse ato rep[eser']tado pclo SI Hidclb[antlr.r Baldoino dc

Olivcira. portndor de CP[" no 755.*;N*.:t'r*-5-i. ilttronrilattdo
se a parlil ile agora CON'Il{r\TAI)() I{esrrlierr tlrntal o
prcsente lcflr]o de ('ontrat.). ctrrrr [tar,: rto I'rcgitrr
Prescncill n" 006i?025, regido no iltre ',,Lrircl pelir l.e i

frederal rÍ' i4.133i2 I c altclaçócs 5utisc(luirrlcs. c pol{ir,

cláusulas e contlições abaixo esLabelecidas:

( l Ât.sUl-_{ PRt \ .lllA - Ix} ()8.,['fo

I r,r:,litrri o L',bictr, iIr l)r'cscnlc roltriltr) n Atluisiçáo rle combustívcl tlestinirtlt.ro tilllstccimcnt(,
tios reículos quc srr\rnr ao l.untlo l'lunicipal tle litlucação rlc Capela tlo,{llc ,\lcgre e suar
runidades. eonti,rnrc riisoosiçou: c.titttlecidas no Pregão ['roscncial n" (X)6/2{)2i. urnorizaçà,,
!(rllida rlr,s l'roccs.o .\<lnrinistl.rtir o dc n" 0-t7l2()25, que irrdepcliicrtc (lc tl1ll):criçr!!, intcgrarrr 0

l)r'rscnÍe coltrat(). e .\rrcro Liiric,r (lcstc instlr.uncnio contratual.

( I,ÁTISIiLA SI.](;TINI)A _ ITIi(JIVII DE EXIiCTJÇÃO

: ,)r!\eiric -r,rri::,\ l.li r'a!tr,l( rl. alcirr,:I,r Llo tipu pilCgl'1111,. C()lli!)ln]C r(!.\\: ...i .i., rr.,r rl,

i'i.,'it rst- [,A Tt,]lt( t.utÂ t)i, I ],tsTttu Ltu NT () YIN{]trLA'I Óluo

('t.AUSL L.{ Ql'\lrl A - \.'At_Or{ E CONDIÇOES DMAGAMIiNTO.

I'ela perÍ'eila t\ccuçli() dos serr içrrs. ob.jerc destr. contrat() e obdecidas ils Jüt]tai) corrdiçires
cstiprrlatlas nestc ir,itrrrrncnto. a (ON'l tl,\IAN IE pagar'á ri CON'lRAl'Al)A o rair,r ulobal é

tle ltli 62.850,00 iScssenltr e tlois nril oitoccrití)s c cinqu€ntâ relis), scnckr csls. l)ro(luto (los
picços Lrnilár'ios tl,r ilcrn constrinlt',r,) ane\o Írnico clcstc instl ntcnto.

l\nigxtJb Prinu'int: ,,\ COI! lll.,\ lAl)Â cmitir'á c apreseutarii Nora Fiscai liiltrr;r rlc acotlo conr
rts scrr iço; prcstir(l()s. tleverrrkr l rncsrla ser devolvida à CON I I{ATADA. errr casr.r rle erro.

lltnignrli Segundo: O pâga[r(jrtlo lica conclici0nado à conrprovaçào cle rluc a ( ()N fRAl 
^DAcrcontra-se adimplcrrtc corl a rcgtrluridade llscal. devendo ser colltprovâda rrrcrlianlr:

-_l

r.) |r'c.rctttr'conlritto üslá vinculatio ao Processo Adnrinistrativo n'047/2025. Prcsii,r Preserrcial
n' 00611025. e pr()p()sta cornercial apresentada pela CON'IRATADA. qtre irrtlclie rrdenle dc
tlurrscriçiio integliun cstc instnrnrcr)1o contratual.
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a) Certidão Conjuntâ rlc Débitos relativos aos Tributos Federais e á t)ivida i\tir,a da Uniào.
expeclida pela Secrctaria ila Receita Federal (Lei Federal n'8-2l2l9l e I4.-i j.i,/21):

b) Cenificado de llcgLrlarida.le do FG'IS, folnecido pela Caixa lrcorrônrica Ferlclal. dentro clo

seu prâzo de validade (Lei [ederal n" 8.036/1990 e 11.33312lr):
c) Ccrtidão Negativa rle Débitos Trabalhistas. dentro do seu prazo dc'ralidacle il.ci l:ederal n'

ll.4,10/201 I c'14.33ii2 l):
d) Ccrlidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tribrrtação do Estrdo. no qual s!

localiza a scde da licitante. oLr outro docunrento que o substitua legalnrente.
e) Certidão Ncga(ivâ de Debito para conr a Fazenda Municipal. da sede tlir licitante orr

domicilio. dentro do seu pr'Ílzo de validade:

('LAUSULA QLrrN'r'A - I)0 RnA.tUSTE

Nlediante expresso pedido da (ONTRATADA, o presente contrato poderá lcr seus preço\
reâiustâdos pclo IPCA lndice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo ll}(iE na data
base do telnro de llea-juste. observado o transcurso de I (Lrrl) ano entre a data rlc assinatura do
contrato e do pedido plciteado.

l'urúgrt(b Primeiro: l)cver/r a C'ON.|RATANI'I: veril'icar sc assistc dircitr) a CON lIi.ATADA c
claborar'l'cnro de lleliLrstc Contratual deÍinindo o percentual de rea.jLrstc e novo vllol do contrato.
crn periodLr nrárirno clç' i0 dias eontatlos a paltir do r€cebimento do plcito.

CLÁT]SULA sExTA - RETENÇÃo TRIBUTÁRIA

Sobre o valor da Prc-staçiio de seri iços/prorlutos lirrnecidos ob.ieto dcstc contrato, ()

( ()NI'RA IAN-lE dcrer'á r'ealizal a Retenção do Intposto de Rentla colíbtnre percentuai\
cstabelecidtls no anc\o I da Instluçào Normativa ttFB n" 1234. de II de Janeilo dr. l0I I e Decleto
1\lLrnicipal rr" 08'1 de l.l dc JLrlho tle 2023, sob pena de ficar configurada renÍrnci:r dc receita uos
Lcnllos da [.ci Conrplen]entar l0l/00.
l'arágraÍb Prinreiro A CONI RAI'ADA delerá destacal ua Nota Fiscal o perccr)tual e valor drr
Inrposto de Renda sobre o valor total da Prestação de ServiçoslProdutos Fornecitios. sob pena
soller retenção conÍbnne apuraçào lealizada pela CONTRAl ANTE,.
l'arágrafo Scguntlo Caso a CON'|RATADA seja isenta da Retenção dc lntposto de Renda.
iicverá encanrinltar ent cottjunto corr a Nota Fiscal emitida as declarações conslanlcs nos arexos l.
ll ou lll do Decreto Municipitl n" 084/2023, ou cópia de Consulta ao Sinrples Naciorrirl. para fins dc
ionrprovaçiro da lscrrção pretend ida."

(.LÁUST]I-A SETIVIA _ I)A }:N]'IIEGA DOS ITtrNS

,.1.1 - Os itens deverão ser entreglres ern conformidade corn as cordições contidas no Processo
Adm. n'047/2025 c proposta conrercial apresentada pelâ CONTRA'lAI)A. quc originou esre
c()tltfato.
-l.l Os ltcns scrÍi() cntregues rro Municipio de Capela do Alto Alegle c Iccebitlt, Por servido;
tcsponsável desigrtado pela trnidatle administrativa equivalente da Lrnidiltlc solieilarrte. o qLral

plocederá ri conÍêrência interliata iirt nraterial.

I'lrágrafo Prinrciro O recebinrcrrto clo objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo
I\'lunicípio. todos os proccditnentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n." l4.lll I l.
-1.i - Eni caso de clivergência entrc a OF- e a Nota Fiscal/Fatura ou crltre os ob.jetos cl'ctivartentc
cnlregues. o l.-oÍlecedor seri:r rrtrtificado para retirá-los imediatantentc. pata adoção das
providêlrcias cahíveis.
.1.-l - O prazo pam erltrega do item será irnediato, contados a pattir da aJsiliitririt llo terrno dc
contrato.
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

I 5 O prazo esl hclcÇi(l() tto itern .1.4 poderá ser prorrogado, quando solicilatlo pclo Fornecedor (
rlcsde que ocora rrrotivo.jrrslitlc:ado. comprovado c aceito pela Adrn in istraçiio,

cLÁusuLA orrAvA - DA DorAÇÃo 0RÇAMENTÁRrA

As despesas decorlerrtcs dcsle c()lltrato, correrão por cortta da seguinte tlotaçàrr lixada na Lci
arrcnluiriâ A nlrl l( )r

( )ltG ,E I P ITO.I ET()/ATIVI DÂI)I,]o/t'\ I t).\ I EI,ETIENTO I)
DESPESA

trI
I

FONTE DE
ITECURSOS

L500. 100 I
ui08- Fundo Mun ie ipir I

de Educaçào

2002- Manutenção dos scrviços
I éci)icos e Apoio Adrrinistrativos

20 I 2-Gestão Serviços de

ll'anspo(e Escolar - Educação
Básica

33903000 Material de
Corrsunro

CLÁUSULA NONA. DAS G.{RANTIAS trXIGIDAS

l)iira cstc contrat() nal() Ii)rarn c\igidas garantias.

(.LÁUSULA DÉCIMA - oI}RÍGAÇÔES DAS PARTES

I - Constitui obrigrçiio dâ CONTRATANTE:
a) Prestaf as inlirlnrações e os esclarecimentos que venltal) a ser solicitados pelo cuntratado;
b) Designar Sclvidor resporsá\el pelo recebimento e conf'erôncia do objcto dcstc instrumento:
c) Elêtuar os pagíinrqrtos conlonre disposto no contrato;

I I - Constitui obrigação da CON'IRATADA:
l) Responder cnr lclação aôs seus empregados. se houver, por todas as dcspcsus .lccorrentes da

execução do objeto. tais como: salários. segLrros de acidentes, taxas, iÍlrposlos. contribuiçào dc

vales-reÍ-eiçôes. rales-transpoftes e outras exigências fiscais, sociais e lrabalhistls:
b) Responder por quaisqucr danos causados diretametrte à adnrinistração ()u â terceiros.

decor-rentes de sua cLrlpa ou dolo na execução do contrâto:
c) Conrunicar ii cortratante, por escrito" quâisquer anormalidades de cariilcr urgcnte. além de

plestal os esc larec inren tos que.julgar necessários pâra a boa execução do col)llirto:
cl) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigcnte:
e) Conrpromelcr-sc a aten(leÍ com presteza às reclamaçõc's sobrc a qLralirlatle c lrorttualidade da

entlega do nraterial. pror iclcttciando sua imediala correçito, senl ônus para o Nltrrricípio:
l) Entregar os Bensr'Serviços confirnne defmido em proposta comercial a;;rc'scnta.la e aceita pela

CON'f RA.l ;\\ I l:.
g) É a obrigaçiio tlo contrataclo <le manter. durante toda a e\ccuçiio d(' c()ntrato. etrl

conipatibilidade conr as obrigações por ele assumidas. todas as condiçõcs crigidas para a

habilitaçào na licitação. or.l para a qualificação, nâ contrâtação diretal

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMETRA. DA ALTf,RAÇÃO

Iste Contrato poderlr ser nrodilicado r]os seguintes termos:
I - Unilateralmente, a critório dn Administração:

a) Quando rrccessária nrodiÍicaçào no projeto ou das especiÍicaçÕcs do objeto. pot rnotivo
der idamerrte.iustiÍicado:
b) Para nrodilicação Co valor decorrente da nrajolação ou reclução quanliteli\a do ob.ieto

contralual até o limitc pcnnitido por lei.
ll - Por acortlo, quando:

a) Quantlo conveniente a substituição da garantia de execuçio:
b) Neccssrilia a rlotliliuação de regime ou modo de execução. pol veriÍicação da

inadeqLraçrio das concliçôes originárias;
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c) Necessária a nrodiÍiclrçào da forma de pagamento. por rrrotirrrs relevantes e

supervenicnles. manlido o valor inicial;
d) para restabelecer o cquilílrrio econôm ico-financeiro inicial do contrato err caso de força
rnaior. caso tbÍuito orr lato do principe ou em decorrência de latos inrprevisíveis oLr

pre.visiveis de consetlu0rcias incalculáveis, que inviabilizenr a cxccuçiio do contrato tâl
colno pactuado, respeitatla, cm qualquel caso, a repàtição objctiva dc lisco cstabelecida ut,
contlato:

Purúgn{b Primeint: 
^ 

Contrallr(la obriga-se a aceitar, nas mesÍnas condiç(les (lcslc contrato, o:,

rrcréscirnos ou supress(')es elctrratlas ate linite de 25%o (Vinte c cinco por rcnto) dt, r rlor inicial drr
( ontrato.
l\tnigrufit Segundo: A CON IltA'l AN1-E responderá a CONTRAI ADA en1 prazo nráximo de 2()

dias. prorrogáveis por igual periodo, os pedidos de reestalrelecimerto do cquilíbrio econômico-
i'inanceiro do contrato.

(,T,ÁT]sULA DÉCIMA SE(;T:NI)A _ D.,1, RESCISÃO

l)ar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independenternente de notiÍicaçiio.iudicial orr

cxtrajLrdicial. nas hipóteses prcvistas no art. 137 da lei 14.133121, senl pre-iuízos das sanções

ruplicáveis.

l\migr(b Prinpiro: Ocorrcrrdo a rescisão sem que haja culpa da CON'I'RA l^l)A. será esll
lessarcida dos pre.iuizos regularnrente conrprovatlos, tendo ainda direito ao l)Ílglnrcnlo devido pela

e\ccLrçào do Contrato até a stra lescisão.
l'urúgntfo Segunrla: Os casos dc lescisào contratual serão Íbrmalrnentc nrotiratlos. lssegurando-sc
i ('ON I RA IAI)A o direito à 1;ri'r ia e anrpla defesa:

CI,ÁUSULA DÉCIMA Tf,IICfTRA - DA FORÇA MAIOR

( aso o CON I'RA I ADO. por nldivo de lbrça maior, fique temporarianrcntc irnpcditlo de cumprir.
total ou parcialnrente, as suas obrigaçÕes. deverá comunical o fàto imedialarnentc ii llscalizaçào.
lintla qLre verbalmente. rirtil'icarrdo por escrito.
§ 1". Na ocorrência de nrotivo de {irrça nraior, o contrato será suspenso crquanto perdurarem os
seus eÍeitos, porlcndo qualquel dls parles propor o destrato, Íicando o CON IRA'l AN l[i obrigado
iro paganrerrto da irnportância concs;:ondente ao valor dos sclviçosjá executados.

§ 2'. O CONTRA'I'AN1'E e o CONIIIATADO não responderão entrc si por atraso decorrente dc
lirrçt nraior.

(]LÁUSULA DECIMA QIiÂtt'I'A. D,{S Pf,NALIDADES

A inexecução. parcial ou total. de qualquer das cláusulas contidas no contrirto. stricitará a parte a
( ONI'RA I'ADA às sanções prev istas no artigo 156, Lei n." 14.133121. garantindo a prér ia e ampll
delêsa enr processo adrl inistrirtivo.

§ l"- A nrulta será gladuada dc acoltlo cour a gravidade da inÍiação nos segLrinlcs lirrritcs:

l. 0,5 % (Cinco décinros por cento),,ao dia, até o trigésirlo dia de a(raso, sobre o valor da
pafte do serviço não lealizadr-r

ll. 0.7 (Sete décirnos por eento), sobre o valor da pâfte do serviço rr:io rcalizado, por cada

dia subseqrrente ao trigésirrro.

§1"- A adnrinistraçào se reserva ao direito de descontar do pagamento devirlo à C ON I'RATADA o
ralor de tlualquer' Ínulta por\cntura irnposta enr virtude do descLrnr prinr cnto das condições ora
c:,tipuladas:

t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA
{

§-1"- As lllulÍas prc\istas l]cstn clausula não tem caráter compensattirio e o scu pagâm{jnto nâ()

exirnirá o(a) CON1 lt^TADO, tia responsabilidade por perdas e dzuros, ou da inrputaçiro de lormrr

cLrnrulativa de outras sirnções pre! islas na l-ei 14.133/21, decorrentcs das inÍiações cotnetidas.

CLÁUSUT-A DÉCIMA QUIN.I'A _ DO FUNDAMENTO LtrGAL E CASOS ON{ISSOS

t) prcscntc coltmto rege-se pelo disposto nas Leis Fedcrais n" 14.1i3/21 c suas alteraçôer

1;osteriores. constituindo alo.iuridico pelfeito e conl-erindo às partes sitsnatárias de direito adquirido.

CLÁUST]LA DÉCIMA SEX.I.A - DA VIGÊNCh

0 presenrc contrâ1o passará a r'igolar a paÍtiÍ de l6!0412025. cont térrnino enr lól0-t,'2026, podendo
rcr seu prirzo prorrogado de acortlo com as disposiçÕes da Lei n' 14.l33l2l c alteraçr)cs posteriores.

(]LÁUSUt,A DÍiCIMA SÉTINTA _ FISCAL DO CONTRATO

iiica dcsig,rriido a Sr'.' ,\clliana Olireila dc Cer<preira Souza, l\4atr'ícula n" 26.1. conr o ob-ietilo de

rrcompanhar'. inspccionerr. encarninhar c'verificar a conlorrnidade da execuçi«r destc contrato de

rucordo conr a Lci n' 1.1. 133/2 I .

C'LAUSI.]LA DI]CINIA OII'AVÀ - DO FOIiO

lrica eleito o foro do MLrnieípio de Capela do Alto Alegle. em clct|inrenti.r dc qLrtrlqrrer outlo por
rrra is prir ilerriado rlLrc seja. pala tiirimir quaisquer dúvidas relativas a() presente Conttalr.r.
,\ssim. por estarenl .iUstas e âcertadas. subsclevem as parles o preserlte Ternto de Contrato. em l
ltluas) vias tle igLral teol e forrna, tlando-o como bom e valioso, na prcsença dc tluas tcstenrunhas.

Capela do 
^lto 

Alcg.rc. B:rhiir. l(r .it .\bril tlc l0l j

( t{ls' \ ( rA, O I)A SI LVA
Sec. Munici

C]ON

lde Educação
RATAN'I D

{\
I'OS1'o }IR OLiv á

Á

r
5rr^,,,, Q a^1+, ,\' çc- Vãt '1.t6- À,i orI* tr^.n

I.]IRÁ
Resp. Iegal. Hidelbrando Baldoino de Oliveila

CONTRATA DO

lestenrrrrrlras

\orne
.- J No'u"

cpr:c 1Lt€ 3an5s- 1 I c?F:\é*Slq?rh
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PREFEITU Rrt ilfl U NICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

ANEXO UNICO

I'f E ivt

vAL()R TOT^t.

R$ 6.28 RS I I ..100.()1)

R$629 R$ I I .450.(xr

Its 62.u5 0

.t

GASOLINA COIMUM. conforme normas
da ANP.
GASOLINA ADITIVADA, conforme as
normas da ANP.

I)I,,SCRI QUANT UNI) V. UNT

LT 5.000

Lf 5.000

I

V. TOT^L

I

I
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PREFEITU R,A" MUNICIPAL DE

CAPELA DCI ALTO ALEGRE . BAHIA

liESLry-l() tX) Cl()N'I'llAl'() N" 053/2025

(.ontTaLin1e: ITTINDO MUNICII,AL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA D0 ALTO
,\LEGRf, pcssoâ.iurídica cie clireito público interno, CNPJ sob o n" 30.350.149/0001-61, conr
scde à Rua l9 dc Mar'ço SIN.., andar'2, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegrc. Bahia. neste alo
lepresentado pela Sr." Cristina Cartloso da Silva. Secretaria Municipal.
( onlratado: POSTO MR OLIVEIRA LTDA. inscrita no CNPJ sob o n" 13.J32.861/0001-
19. {-'orl setlc a Arcnida l7 de Abril. no 387, Centro, Capela do Alto Alegrc/BA. ( l.l' 44.645-
(x)0. nesse alo rel)reselrtado pelo Sr Hidelbrando Baldoino de Oliveira, poúattrr de CPF n"
rs5.++8.*++_53.

Objeto: Âquisiçiro de combustírel destinado ao abastecinlento dos veículos quc scr'\'r:m ao
l'undo Municipal de l:ducaçào dc Capcla do Alto Alegre e suas unidades.
['undâmcnlação Legal: Am. ]8. Inciso l. da Lei n" 11.13312021.
Valor tlo Contrâlo: l{S 62.850-00 (Sessenta e dois nriloitocentos e eintluenta reai'r
l)àtâ dà Assinàtura: l6 de- Abril tle 2025.
Vigôncia: l6 dc ,\irril de 202ó.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO Á.,TO Ai-EG11I

RUSUi\t() l)() CON'I R,\1() N" 053/2025

( {,ntratante: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA DO ALTO ALECRE, pcssoa juridica rte
rlrr'. ito público interno, CNPJ sob o n" 30.350. | 4910001 -61 , com sede à Rua I 9 de Março S/N, andar' 2, Bairro: Centlo.
( r|ela do Alto Alegre, Bahia, neste ato reprcsentado pela Sr.'Cristin: Cardoso da Silva, Secretalia \lunicipal.
( ootrâtâdo: POSTO MR Of,lVElRA L'fDA, inscrita no CNPJ sob o n" 13.332.861/0001-19. Corn sedc u A\cniLlu
i ,le .Abril. n" 387, Centro, ( apela do Alto Alegre/BA, CEP 44.645-000, nesse ato represcntado pclo Sr Hidelbllrr,.io
lr.rLdoino dc Olilcira, portadol tle CPl.- no 755.**x.*x*-53.
()[,.ieto: Aquisição de combustível destinado ao abastecÍnento dos veículos que sen,em ao Fundo Municipal tic
lr.lLrcação de Capela do Alto Alegre e suas unidades.
liundâmentâção Legal: Afi. 28, lncisr.r l. da Lei n" 14.133/2021.
Valor do Contrato: R$ 62.850,00 (Sessenta e dois nril oitocentos e cinquenta reais).
L)ata da Assinâtura: t6 de Abril de 2025.
\ isôncia: l6 dc Abril dc 2026.

L

Praça Joaquim Machado, N" 170. l"Andar- Centro, Cep:4464S000, Fonefax: (75) 3690-2222, E-mail:prefeituradecapeta@yahoo.corr

Eslc ôcumetrro pr'le seÍ veÍiÂ€do ir tr.doeço ctllróniôo

Sisletrr! GeClrnllJr "AIL'rlEãçào daÍ! oD sdemã " v.rsà. :1025 - irDU proqranràr GLoi Càmpo d€ Aoticáçàc AD04
Cerl'r:üdo d. i.l.,r n,o o. Ptusrârâs tr. Crnrplla.lü - P.o..ss. n. 8R 51 2017 00051tr1- tNpl

, :'



CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DEBITOÍJ TRÀ&AII{ISTÀS

Nome: pOSTO M R OLIVEIRÂ LTDA (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 13 . 332. 861 / 0001-Lg
Certidão n": 13310151,/2025
Expedição: 06/03/2025t às 15:21:41
Validade; 02/09/2025 - 180 (cento e oltenta) dias,
de sua expediÇâo.

con t.ados da da i..L

Certif ica-se que POSIO M R OLMrRÀ LIDÀ (UÀTRIZ E EILIÀIS),
inscr.ito (a) no CNPJ sob o no 13.332.861/0001-19, NÃo coNstÀ como
inadimpLente no Banco Nacional dê Devedores Tral:alhistas.
certidào êmitida côm basê nôs arts. 64?--A e 883-A da Consolidaçâ;
das Leis do Traba]ho, acrescentados pelas i,eis ns." 12.440/Z1i)- "13.467 /20i1 , e no Àt.o 07 /2A22 da CGJT/ cle ?1 de -j:r' ,,iro 'le 2022.
Os dados ,lonstantes desta Cert i.dão sAc de r:espor,sabi -l iciacle rl<,:-

Tribunais do Traba lho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a êmpresa em relaÇão
a aodos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Silperior do T::abalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitj-da gratu.itamente.

INTORUÀÇÁO TMPORTÀ}TTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam c-s dadr.;r;
necessários à identificaçãc das. pessoà:i rieit-urais: e jurídicas
inadimpl.entes perante a JustiÇa do Trabaiho ciuarl-,o .)s ohrJ-gaçôes
estabefeciclas em sentenÇa condenatória ti:ansi tada eÍn lulgado ou er.

acordos ludiciais trabalhj-stas, inciusive o colrCernenLe ac.s
recolhimento s previdenciários, a honcrár ios, a custas r .t

emolumenr-os ou a recofhimentôs dêtêrminados em lei; ou decôrrenles
de execução de acordos firmados perante o Ministerio Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposiçâo lega1, contlver força executiva.



Consultã RegulariCa.le do Empreqâíjôr

\.íalit:r f

Certifi carlo de Regularidade
do IiGTS - CRF

Inscrição:
Razáo

Social:
Endereço:

13.332.861/0001-19

PÔSÍOMROLIVÉIRALTOA

AV, 17 DE ABRIL f87 / CEI.ITRO / CAPÊI.Á DO ALIO ALÉGRÉ / gA / 44645.
000

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de rnaio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificâda encontrai-se em situaçãe regular perante o
Furrdo de Garantia do Tempo dê Servico - FGTS.

O presente Certlficado não servirá de prova contra cobmnça de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidôs,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29103/2025 a 27 /04/2025

Certificação Húmêro: 202503290053017 26?2073

InFormação obtida em 3t/O312O25 16:40:tts

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br

httpsJ,lconsuÍta.c.í.csixâ.gov.b.;cônsultâcÍÍ/psgês/consultaEmp.eOâdorjsÍ

I



MUNICíPICI DE CAPELA DO ALTO ALÊGRE
FAZENDA PÚBLICA UU'tICIPAL

Oata lmpressáo: 1 110312025

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
Ne 00000059/2025

Emissão: 11lO32O25

Validade: 09i 06/20?5

POSTO M R OLTVERA LTDA MÉ

CG A : 0O0.0OO. 523/OO I -l í
CNPJ : 13.332.861/0Ú01-19
CNAE: 1731-8/OO

AVN 17 DE ABR'L,387
POSrO DE COMBUSTNEL
CE TRO
IU615.OOO . CAPELA DO ALIO ALEGRE. AÀ

EM CI'MPRIMENTO AO DESPAC}IO EXÀRÀDO EM PEIICAÕ PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO E.
RESSALVADO O DIREIIO BA FAZENDA PÜBLICA MUNICIPAL DÉ INSCREVER E COBRAR DÍVIOAS OUE
VÊNHAM A SER APURADAS, CERTIFICo, PARA oS rJEVlDos FlNs DE DIREIÍD. OUE, MANDANDo RE'.'Eii
OS REGISÍROS DÂ DíVIDA AI-IVA INSCRITA NESTA REPAR]IçÃO VERIFICOIJ.SE A INEX§TÊNCIÀ t)E
DÉBIIoS RELATÍVoS À INSCRIÇÃo ACIMA, E PARÂ CoNSiAR, DETERMINEI aUE FoSSE EXTRAIDA ESiA
CERTIDAO NÊGAÍIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

CTSS:OUÀLQUER RASURA OU EMENDA TORNÁRÁ NLII.O ESTE NOCTJMENTO,

(x)t201: (,{ f,xrnsgffm«t I 4q I 4
I



GO\,I.-RNO DO EST'ADO DÂ BAI{IA

SECRET'ARIÂ DA FAZEND.A

Emrr;sào: 06/03/2025 | 5: I 9

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. í'!3 e í14 tia Lei 3.956 de 1'l dê dozembro de í98í . Código
Tributário do Estado dâ Bahia)

Ce.tidão N": 202,5'! ?.68307

RAZÁO SOCIAL

PO§IO M R (}LryDIRA LTDÀ

cfJF-l

t3.3-11.it61i0$0 r -r r)

Ficâ certiÍicado que não cor'rstam, até a presente datâ, pendências de ÍesponsaDilirlade dâ pessoa FÍsica ou jurídica acinra
rdentificádâ, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Ésta crrlrdão engloba lodos os seus estabelacimenlos quanto à inexistôncia l!.:lÍ..Iitcs. inr!usi'/e os inscrjtDs nâ Dí,ri'l,l
,iiivil llrr compêtênci, .1, Procurâdoriã Geral do Estâdo, rcssalvaCo o diíeiti da Firlenda PLrfi:/;a do Estado dâ Bahia

cobrar quaisquer dóbitos que vierem a ser âpuradüs posteiormente.

Enritida em 06/03/2025. coníorme PortâÍia no 918/99, sendo válida por 60 {.iiâs, contados a partir dâ data de sua
emtssâo.

AUTENTICIDÂDE DESTE DocUMENTa PoDE §ER CQMPRoVADA NAs INSPEÍORIAS FAZENDÁRII
OU YlÀ INTERNET, NO ENDEREçO http:/l*"r,'\,y.si)Íi.,u.ba.gov.br

Válida com a apresentaçáo conjunta do ca(áo original de inscícéo no CPF ou no CNPJ da
Secretaria dâ Recêitâ Fêderal do Ministário da Éazerda.

INScRIÇÀo ESTADUAL

021.658.918

PáEina I dc I RclCcnirlaoNegatr.,r lr



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Frderal do Brasll
Procuradoriâ.GeÍal da Fazenda Naclonal

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEÍTOS OE NEGATÍVA DE DÉBI?OS RELAÍIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIOA ATIVA ÚA UNIÃO

Nome: POS tO lí R OLMIRÀ LTDA
CNPJ: 13.333.86í/0001-'l I

Ressalvado o direito de a Fazenda Nâcional cobrar e ir'lsilevsí ciuaisqueí dívidâs de
responsâbilidade do sujeito passivo acima identlfcâdo que viBreii.r :r 6er xpriradaÍi, ô ,r)rtilicado que:

'1. constam débitos administrados pela Secretaria ds Receilã Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensâ nos termos do art. 151 da Lei nc 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Códig.r Tributário Nacional (CÍN), ou objeto de decisão iudicial que determina sua
desconsideração para Íins de ceúiílcaÉo da regulandade Ilscal. ou âindâ não vencidos: e

2. náo constam inscriçôes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procurâdoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConÍormê disposto nos aús. 205 e 206 do CTN, gsto documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidáo é ./álida para o estabêlecimênto matriz e siias filizis ê. rr ráso de erti í..derâtivo, pe!'a

todos os órgàos e Íundos públicos da adrninistraçáo di,'eta a elê vi"Li'.rlarlos. Refere-se à situaçáo do
suieito pâssivc no âmbito dâ RFB e dâ PGFN ê abrange inclusive às oontribuiçôes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do âí. 1 1 dâ Lei no 8.2'12, de 2! de iulho de 1991.

A âceitâção desla certidão está condicionada à verificaçáo de suâ autenlicidade na lntêrnet, nos
endereços <htlp://íb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portada Çonjunta RF$IPOFN na 1.751 . de 2l1Ol2O14
Emitida às 15.22'.47 do dia 08/01/2025 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 071o7 2025.
Código de conlrole dâ certiCão: 53GA.C6EF,51 C0.07FF
Qualquer rasura ou êmenda invalidârá este documento-


